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EXMO.SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
[bookmark: _Hlk194916500]No uso das atribuições conferidas pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresentamos a presente moção de aplauso a nova diretoria da 131ª Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil em Sumaré empossada para o triênio 2025/2027, em reconhecimento ao trabalho exemplar e ao compromisso com a advocacia e com a sociedade.
A solenidade de posse da nova diretoria da OAB Sumaré ocorreu na última sexta-feira, 4 de abril de 2025, no Clube Recreativo Sumaré, com a participação da Banda Sinfônica Municipal Dorival Gomes Barroca. Após o evento, foi realizado um coquetel em homenagem aos convidados.
O evento contou com a presença de centenas de advogados, familiares e importantes autoridades dos poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, além de representantes da diretoria da OAB SP e CAASP.
A Chapa 1 – Lealdade & Compromisso, liderada pelo Dr. Kleber de Oliveira, foi eleita com a expressiva marca de 398 votos e tem a honra de conduzir a subseção da OAB Sumaré durante o triênio 2025-2027. A nova diretoria é composta por profissionais de elevado compromisso com a classe, sendo a seguinte formação:
[bookmark: _Hlk194915146]• Presidente: Dr. Kleber de Oliveira
• Vice-presidente: Dra. Mariana Blander
• Tesoureiro: Dr. Paulo Roberto da Silva
• Secretária Geral: Dra. Gislaine Frias
• Secretário-adjunto: Dr. Douglas Sobral
Desejamos muito sucesso a nova gestão para a continuidade ao trabalho de fortalecimento da advocacia, da ética e da justiça, promovendo ações que beneficiem não apenas os advogados, mas toda a comunidade de Sumaré. A atuação da diretoria eleita é uma demonstração clara de lealdade, compromisso e competência na defesa da profissão, bem como no aprimoramento das condições de trabalho dos advogados e advogadas da nossa região.
Portanto, esta Casa Legislativa, em nome de todos os vereadores que subscrevem, expressa seus sinceros votos de sucesso e prosperidade à nova diretoria da OAB Sumaré, desejando que seus esforços sejam sempre orientados pela justiça, pelo direito e pelo compromisso com a verdade.
[bookmark: _Hlk194915683]Encaminhamos esta moção para leitura e discussão em Plenário, contando coma a aprovação e posterior encaminhamento à Diretoria da OAB Sumaré, na pessoa do seu presidente, Dr. Kleber de Oliveira
Sala das Sessões, 07 de abril de 2025.
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